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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


REQUERIMENTO Nº. 433
SESSÃO ORDINÁRIA DE  4/7/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

O Movimento Arte de Rua manifesta-se por meio de pinturas, grafites, esculturas, apresentações de caráter teatral, musical ou circense, cartazes, estátuas vivas que encontramos em espaços urbanos. A criatividade é fomentada pela disposição individual que o artista possui e deixa fluir, considera-se uma arte livre.

Como importante proposta, a arte urbana deixa os lugares ditos consagrados, ou seja, destinados à exposição e apresentações artísticas como teatros, cinemas, bibliotecas e museus, e alcança maior visibilidade como arte cotidiana, espalhada nas ruas.

Abordar a arte urbana é pensar sobre a vida social, é pensar sobre cultura visual e os significados de um lugar. Por que não trazer para nossas escolas?

Promover a interação da criança e do jovem com o entorno, assim o aprendizado acontece nas interações e experiências mais corriqueiras, e a arte urbana tem esse potencial ativador.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja oficiado à Secretária de Educação, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que informe quais as atividades manifestadas no Movimento Arte de Rua (pinturas, esculturas e apresentações) vêm sendo desenvolvidas com os alunos de nossa rede municipal de ensino.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de julho de 2022.

Vereador Autor SILVIO
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